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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 888, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 (*)

Estabelece os requisitos do sistema antispray para os veículos

tipo caminhonete, caminhão, caminhão-trator, reboque e

semirreboque e os requisitos dos protetores de roda para os

veículos tipo automóvel, camioneta e utilitário.

ANEXO IV

....................................................................

5.2.1. ..........................................................

I - Suspensão Pneumática:

a) Eixos equipados com rodas direcionais ou autodirecionais:

A partir da aresta anterior (para a parte da frente do veículo) (C) até a aresta posterior (para a

retaguarda do veículo) (A).

Rv £ 1,5

R

b) Eixos equipados com rodas não direcionais:

A partir da aresta anterior (C) até a aresta posterior (A).

Rv £

1,25 R

II - Suspensão Mecânica:

a) casos gerais
Rv £ 1,8

R

b) Rodas não direcionais para veículos com uma massa máxima em carga tecnicamente

admissível superior a 7,5 t.

Rv £ 1,5

R

..................................................................

7.2.2. ........................................................

a) Eixos equipados com rodas direcionais ou autodirecionais:

desde a aresta anterior (para a parte da frente do veículo) (C a 30°) até a aresta posterior (em

direção à traseira do veículo) (A a 100 mm).

Rv £

1,05 R

b) Eixos equipados com rodas não direcionais:

desde a aresta anterior (C a 20°) até a aresta posterior (A a 100 mm).

Rv £

1,00 R

.................................................................
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